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Autor: Marcos Rotta 
 

Data da 
Apresentação: 

14/07/2015 

 

Ementa: "Torna obrigatório a medição individual de consumo de água, 
energia elétrica e gás canalizado em edificações residenciais e 
comerciais de caráter condominial." 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-663/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/08/2015 
 

 


